
 
 

Resolução Normativa PUC n o 008/11 
 
 
 

Campinas (SP), 13/6/2011 
 
 
 
DESTINATÁRIO: TODAS AS UNIDADES DA PUC-CAMPINAS  
 
 
 
ASSUNTO: GRADUAÇÃO – MATRÍCULA 
 
 
 
INFORMAÇÕES: 
 
01.  As Normas para Matrícula estão amparadas no Regimen to Geral da 

Universidade. 
 
02.  O estabelecimento do vínculo do aluno com a Univers idade se dá com a 

Matrícula. 
 
03.  A Matrícula consiste em duas etapas distintas: a Pré-Matrícula , 

efetuada anualmente , e a Matrícula Acadêmica , realizada a cada 
semestre . 

 
04.  Os prazos para a Pré-Matrícula e Matrícula Acadêmic a estão 

estabelecidos no Calendário da Universidade, dispon ível no Portal da 
PUC-Campinas. 

 
05.  Outros esclarecimentos podem ser obtidos na Pró-Rei toria de 

Graduação – PROGRAD, pelo telefone (19) 3343-7130 o u pelo endereço 
eletrônico ( e-mail) prograd@puc-campinas.edu.br . 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
01.  Divulgar a todas as Unidades da PUC-Campinas as dis posições desta 

Resolução Normativa e cumpri-las, inclusive as cons tantes de seus 
Anexos, a saber: 

 
ANEXO 01 – PRÉ-MATRÍCULA; 
ANEXO 02 - MATRÍCULA ACADÊMICA; 
ANEXO 03 – TRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 04 – DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 05 – CANCELAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 06 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - PRÉ-MATRÍCULA; 
ANEXO 07 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - MATRÍCULA A CADÊMICA; 
ANEXO 08 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - TRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 09 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - DESTRANCAMENTO DE 

MATRÍCULA; 
ANEXO 10 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - CANCELAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 11 –  MODELO DE FORMULÁRIO - REQUERIMENTO; 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMP INAS 
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ANEXO 12 – MODELO DE FORMULÁRIO – RELATÓRIO DE DISICIPLINAS 
CURSADAS; 

ANEXO 13 –  MODELO DE FORMULÁRIO - RELATÓRIO ANALÍTICO DE 
DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 

ANEXO 14 – MODELO DE FORMULÁRIO -  REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 
ACADÊMICA; 

ANEXO 15 - MODELO DE COMUNICADO INTERNO - NOTIFICAÇ ÃO AO ALUNO; 
ANEXO 16 - MODELO DE COMUNICADO INTERNO – DEFERIMENTO DE 

SOLICITAÇÃO. 
 
 
 

02.  Manter arquivadas as Resoluções Normativas encaminh adas pelo Gabinete 
da Reitoria durante sua vigência.  

 
03.  Observar que esta Resolução Normativa entra em vigo r a partir desta 

data, revogadas as anteriores disposições existente s que tratam do 
assunto e, em especial, as constantes da Resolução Normativa PUC n o 
035/10, de 13/12/10 . 

 
 
 

Pontifícia Universidade Católica de Campinas 
 
 
 

Profa. Dra. Angela de Mendonça Engelbrecht 
Reitora 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

PRÉ-MATRÍCULA 
 
 
01.  A Pré-Matrícula  consiste: 

 
a)  para o aluno ingressante , na assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais, no pagamento da  primeira 
parcela da Anuidade e na apresentação dos documento s exigidos 
pela Universidade; 

 
b)  para o aluno veterano , conforme previsto no Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais, em sua prorroga ção 
automática a cada ano com o pagamento da primeira p arcela da 
Anuidade. 

 
Notas: 

a)  Entende-se por Anuidade  o valor definido ao pagamento dos 
serviços educacionais estabelecido para o ano letiv o a que 
o aluno está vinculado. 

 
b)  No boleto de pagamento referente à Pré-Matrícula de ve 

constar o valor total da Anuidade. 
 
02.  A Pré-Matrícula deve ser realizada pelo: 
 

a)  candidato classificado e convocado no Processo Sele tivo -  
Vestibular; 

 
b)  candidato classificado e convocado no Concurso de V agas 

Remanescentes do Processo Seletivo - Vestibular; 
 

c)  candidato classificado e convocado no Processo Sele tivo 
Específico (Transferência de Curso de Graduação da PUC-Campinas 
- Remanejamento Interno, Transferência de Curso de Graduação de 
outra Instituição de Ensino Superior – IES nacional  ou 
estrangeira, Ingresso em novo Curso para portador d e Diploma de 
Curso de Graduação); 

 
d)  aluno enquadrado na condição de transferência ex officio; 

 
e)  aluno que se manteve matriculado regularmente no pe ríodo 

imediatamente anterior; 
 

f)  aluno com Matrícula Trancada que solicitou o Destra ncamento e 
teve a solicitação aprovada; 

 
g)  aluno que abandonou o Curso, com retorno autorizado . 

 
Nota: Entende-se por Período  a divisão do Curso em intervalos 

semestrais. 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

PRÉ-MATRÍCULA DE ALUNOS INGRESSANTES 
 
 
04.  O ingresso discente  nos Cursos da Universidade acontece por: 
 

a)  Processo Seletivo – Vestibular; 
 

b)  Concurso de Vagas Remanescentes do Processo Seletiv o – 
Vestibular;  

 
c)  Processo Seletivo Específico;  

 
d)  Transferência Ex officio. 

 
05.  A Pré-Matrícula do ingressante  nos Cursos da Universidade é 

oficializada mediante a apresentação dos documentos  exigidos pela 
Universidade, assinatura do Contrato de Prestação d e Serviços 
Educacionais e pagamento da primeira parcela da anu idade. 

 
06.  O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais  pode ser firmado: 
 

a)  pelo pai, mãe ou por quem tem a guarda, a tutela ou  a curatela 
judicial do candidato; 

 
b)  por procurador maior de 18 anos, desde que a procur ação seja 

específica para a realização da Matrícula, em via o riginal, com 
firma reconhecida; 

 
c)  pelo candidato, se maior de 18 anos ou emancipado, desde que 

responsável pelo pagamento das mensalidades. 
 

Notas:  
a)  O Contratante  deve, no ato da assinatura do Contrato, 

fornecer cópias autenticadas do RG, do CPF e de com provante 
de endereço. 

 
b)  O detentor da guarda, da tutela ou da curatela judi cial 

deve apresentar cópia autenticada do respectivo doc umento 
comprobatório. 

 
c)  O candidato emancipado deve fornecer cópia autentic ada do 

documento de emancipação já registrado no Cartório de 
Registro Civil competente. 

 
d)  O procurador, para sua identificação, deve apresent ar seu 

RG e fornecer cópias autenticadas do RG e CPF do 
outorgante.  

 
07.  A presença do candidato convocado é obrigatória  no ato da Pré-

Matrícula, uma vez que também deve assinar o contra to na condição de 
aluno. 

 
08.  O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nã o pode ser 

retirado para assinatura posterior. 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 
09.  A Pré-Matrícula somente deve ser efetivada mediante  a entrega dos 

seguintes documentos do candidato : 
 

a)  01 cópia legível da cédula de identidade; 
 

b)  01 cópia legível do CERTIFICADO DE CONCLUSÃO do Ensino Médio, 
indicando a condição de estar apto a prosseguir est udos em 
nível superior; 

 
c)  01 cópia legível do Diploma de Graduação, devidamen te 

registrado, no caso de candidato formado em Curso S uperior. 
 

Notas: 
a)  O candidato, convocado à Pré-Matrícula para o Curso  de 

Educação Física, deve, também, apresentar Atestado Médico , 
em via original, que comprove a aptidão à Prática 
Esportiva, com a indicação de eventuais restrições.  A 
omissão desse documento ou de informações a esse re speito 
isenta a Instituição de qualquer responsabilidade. 

 

b)  O candidato que concluir no exterior o Curso 
correspondente ao de Ensino Médio e que não tenha 
revalidado o Certificado de Conclusão expedido por órgão 
oficial brasileiro deve procurar a Diretoria de Ens ino de 
sua região para providenciar a revalidação, sem a q ual não 
pode concretizar a Matrícula. 

 
c)  Não são aceitos, em hipótese alguma, atestados de 

eliminação de matérias referentes ao Curso Supletiv o de 
qualquer época ou documento que declare a conclusão  
parcial de qualquer nível. 

 
d)  As cópias dos documentos devem estar autenticadas. Caso 

não estejam, devem ser apresentadas, para conferênc ia, as 
vias originais de todos os documentos. 

 
e)  Se, a qualquer momento após a realização da Pré-Mat rícula, 

for detectada ausência ou irregularidade na documen tação 
apresentada, a Universidade pode cancelar a Matrícu la. 

 
10.  O pagamento da 1 a parcela da anuidade  é efetivado em caixa bancário, 

no ato da assinatura do contrato. 
 
11.  O aluno já matriculado, convocado para outro Curso resultante de 

posterior convocação ou Vaga Remanescente, deve rea lizar nova Pré-
Matrícula, com aproveitamento das importâncias paga s anteriormente. 

 
Notas: 

a)  Deve ser assinado novo Contrato de Prestação de Ser viços 
Educacionais com os dados do novo Curso. 

 
b)  O não comparecimento para nova Pré-Matrícula implic a a 

desistência da vaga. 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

PRÉ-MATRÍCULA DE ALUNOS VETERANOS 
 
 
12.  Para o aluno que se manteve matriculado no período anterior, o 

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, con forme nele 
previsto, é automaticamente renovado com o pagamento da primeira 
parcela da anuidade do respectivo período. 

 
Notas: 

a)  A não realização da Pré-Matrícula para períodos 
intermediários ou finais é entendida como Abandono de 
Curso , exceto para os alunos que se encontrem com  
Matrícula Trancada. 

 
b)  Para a realização da Pré-Matrícula, o aluno veteran o deve 

estar com sua situação financeira regularizada junt o à 
Universidade. 

 
13.  Os prazos para a realização da Pré-Matrícula de alu nos veteranos 

constam do Calendário Acadêmico da Universidade. 
 

Nota: Para a realização da Matrícula de alunos do Curso d e Medicina, 
a partir do 9o (nono)  período, é necessário observar documento 
normativo específico. 

 
14.  É vedada a participação de aluno em qualquer ativid ade acadêmica, 

sem a prévia realização de Pré-Matrícula correspond ente. 
 

Notas:  
a)  É expressamente proibida, ao aluno que não efetuou a Pré-

Matrícula, a realização de qualquer atividade acadê mica 
(presença nas atividades, realização de verificação  de 
aprendizagem, inclusão de nome em qualquer relatóri o – 
Diário de Classe, Ata de Notas, trabalhos em grupo) . 

 
b)  O docente não pode efetuar qualquer Registro Acadêm ico 

(inclusão de nome nos Diários de Classe e nas Atas de 
Notas) tampouco aplicar e avaliar provas e/ou reali zar 
trabalhos com o aluno enquadrado nas disposições da  Nota 
anterior, devendo orientá-lo a procurar a Secretari a 
Acadêmica a que está vinculado. 

 
15.  Se não realizada no prazo previsto no Calendário do  ano em 

referência, a Pré-Matrícula deve ser requerida à Di retoria de 
Faculdade, a quem cabe deferir ou não o pedido, de acordo com os 
critérios abaixo: 

 
a)  existência de vaga no período e nas disciplinas a s erem 

cursadas pelo aluno; 
 

b)  concordância por parte do aluno em assumir as ausên cias das 
atividades acadêmicas dos dias letivos já transcorr idos; 

 
c)  observância do limite mínimo de frequência estabele cido para 

aprovação nas disciplinas, nos termos do Regimento Geral da 
Universidade ; 
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Anexo 01 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

d)  regularidade da situação financeira do aluno. 
 

Nota:  No caso de existência de débito pendente, cabe à 
Diretoria de Faculdade orientar o aluno a regulariz ar a 
sua situação financeira no Departamento de Contas a  
Receber. 
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

MATRÍCULA ACADÊMICA 
 
 

01.  A Matrícula Acadêmica consiste na definição de disciplinas 
(confirmação da atribuição e/ou inclusão/exclusão d e disciplina) a 
serem cursadas pelo aluno no Curso a que está vincu lado, oferecidas 
no período letivo. 

 
Notas: 

a)  O aluno tem sua Matrícula Acadêmica atribuída pela 
Secretaria Acadêmica, a partir de orientações da Di retoria 
de Faculdade. 

 
b)  A Matrícula Acadêmica é realizada nas disciplinas 

oferecidas no período letivo, previstas no currícul o 
estabelecido para o período. 

 
c)  O aluno de período intermediário ou final deve conf irmar 

sua Matrícula Acadêmica, pela Internet, no prazo 
estabelecido pela Universidade. 

 
d)  Para a realização da Matrícula de alunos do Curso d e 

Medicina, a partir do 9o (nono)  período, é necessário 
observar documento normativo específico. 

 
e)  Quando não for confirmada  pelo aluno, dentro do prazo 

estabelecido pelo Calendário, a Matrícula Acadêmica  é a 
definida pela Diretoria de Faculdade, desde que rea lizada a 
Pré-Matrícula. 

 
f)  As eventuais alterações de disciplinas devem ser re queridas 

na Secretaria Acadêmica, no prazo estabelecido no 
Calendário Acadêmico. 

 
g)  A Pré-Matrícula é condição indispensável  para a realização 

da Matrícula Acadêmica. 
 
02.  A Matrícula Acadêmica concede ao aluno o direito de  participar das 

atividades acadêmicas, até o limite de créditos est ipulado para o 
período em que está matriculado, sem alteração do v alor da anuidade 
estabelecido na Pré-Matrícula. 

 
Notas: 

a)  As disposições constantes do item 02 não se aplicam  para o 
Oferecimento de Disciplinas em Classe Especial, Reg ime 
Especial de Estudos e Crédito Excedente . 

 
b)  O cumprimento de créditos em número superior ao 

estabelecido para o período em que está matriculado  gera a 
cobrança de crédito excedente, conforme disciplinad o em 
Resolução Normativa específica, disponibilizada par a 
consulta no Site da Universidade. 
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

c)  O cumprimento de créditos em número inferior ao 
estabelecido para o período em que está matriculado  
permite a concessão de redução de anuidade nas situ ações 
previstas em Resolução Normativa específica. 

 
03.  Na Matrícula Acadêmica, a definição das disciplinas  a serem cursadas 

inclui: 
 

a)  as disciplinas de períodos letivos anteriores que o  aluno não 
tenha cursado ou cursado sem lograr aprovação; 

 
b)  as disciplinas estabelecidas para o cumprimento no período 

letivo correspondente à Matrícula; 
 

c)  as disciplinas de períodos letivos posteriores prev istas no 
currículo, desde que autorizadas pela Diretoria de Faculdade e 
sem débitos anteriores em outro Registro Acadêmico – RA; 

 
d)  as disciplinas de outros Cursos, a título de Enriqu ecimento 

Curricular. 
 

Notas: 
a)  A Diretoria da Faculdade deve priorizar o cumprimen to de 

disciplinas de períodos letivos anteriores. 
 
b)  A Matrícula Acadêmica em disciplinas a serem cursad as, a 

título de Enriquecimento Curricular, deve ser autor izada 
pela Diretoria de Faculdade, observados os discipli namentos 
constantes de Resolução Normativa específica. 

 

c)  Relativamente ao item “c”, a autorização da Diretor ia de 
Faculdade ao aluno que pretenda aproveitar discipli nas 
cursadas em RA anterior fica condicionada à inexist ência de 
débitos nesse RA. 

 
d)  Qualquer outra sistemática  diferente deve ser submetida à 

análise e deliberação da Pró-Reitoria de Graduação . 
 
04.  A realização da Matrícula Acadêmica deve observar, em relação às 

disciplinas: 
 

a)  os pré-requisitos; 
 

b)  os correquisitos; 
 

c)  a existência de vagas; 
 

d)  a compatibilidade de horário , não podendo ocorrer choque de 
horários  entre disciplinas, mesmo que parcial, em qualquer 
hipótese.  

 
05.  É facultado ao aluno o cumprimento de créditos de d isciplinas em 

Curso e turno diferente daquele a que está vinculad o, desde que 
sejam cumpridas, rigorosamente, as disposições cons tantes no item 
anterior, após aprovação da Diretoria de Faculdade.  
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Anexo 02 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

Notas: 
a)  Entende-se por Curso  um Espaço político-pedagógico e 

administrativo, em que se constrói o Projeto Pedagó gico, 
desenvolve-se o currículo e organiza-se a infraestr utura 
física e de recursos humanos para o suporte e o 
funcionamento das atividades-fim. 

 
b)  Entende-se por Turno um período de tempo no dia. 

 
c)  O Turno  pode ser Matutino, Vespertino, Noturno ou Integral  

(manhã e tarde ou tarde e noite). 
 
06.  A transferência de turno pode ocorrer mediante a ex istência de vaga 

no turno e no período solicitados. 
 

Notas : 
a)  A transferência de turno de aluno matriculado no 1 o período 

somente pode ser autorizada após 15 de maio ou após  o 
encerramento das chamadas decorrentes do Processo S eletivo. 

 
b)  É competência da Diretoria de Faculdade a deliberaç ão sobre 

a análise dos pedidos de transferência de turno. 
 

c)  O aluno, uma vez transferido de turno, fica mantido  nesse 
turno. 

 
07.  Na ocorrência de alteração curricular, o aluno em f ase de conclusão 

de Curso que, em decorrência de reprovação em disci plinas, for 
alcançado pelo novo currículo, pode concluir o Curs o no currículo 
anterior, somente até o ano de término  da implantação da nova 
proposta curricular. 

 
Nota: O aluno que não concluir o Curso na condição acima é alocado 

na grade curricular vigente.  
 
08.  O aluno, retido em disciplinas não mais oferecidas na Universidade 

em decorrência de alteração curricular, deve cursar  disciplinas com 
carga horária igual ou superior, indicadas no Proje to Pedagógico do 
Curso a que está vinculado,  somente até o ano de término da 
implantação da nova proposta curricular. 

 
Notas : 

a)  Caso não existam disciplinas indicadas no Projeto 
Pedagógico, o aluno deve cursar disciplinas afins o u da 
área das disciplinas indicadas pela Diretoria de Fa culdade, 
desde que não tenha sido cursada anteriormente.  

 
b)  O aluno pode cumprir mais de uma disciplina para 

integralizar a carga horária da disciplina extinta.  
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Anexo 03 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 
01.  Entende-se por Trancamento de Matrícula  a suspensão temporária dos 

estudos do aluno e de seu vínculo com a Universidad e. 
 
02.  O Trancamento de Matrícula deve ser requerido pelo aluno à Diretoria 

de Faculdade, dentro dos seguintes prazos: 
 

a)  primeiro semestre:  até a última sexta-feira do mês de março ; 
 

b)  segundo semestre:  até a última sexta-feira do mês de agosto . 
 
03.  O Trancamento de Matrícula requerido fora dos prazo s estabelecidos 

no item anterior pode ser autorizado pela Diretoria  de Faculdade, 
desde que esteja em conformidade com os critérios e stabelecidos pelo 
Conselho de Centro. 

 
04.  O Trancamento de Matrícula do aluno pode ser deferi do 

independentemente de sua situação financeira junto à Instituição. 
 

Notas:  
a)  Imediatamente após o Trancamento, em caso de existência de 

débitos não regularizados , deve ser realizada cobrança 
extrajudicial ou judicial . 

 
b)  A cobrança dos débitos em atraso deve ser referente  até o 

mês anterior ao pedido de Trancamento de Matrícula.  
 

c)  O aluno que efetuou o pagamento da parcela do mês d e 
trancamento tem direito à devolução do valor 
correspondente. 

 
05.  Após a data de Trancamento, é vedado qualquer lança mento ou correção 

de registros acadêmicos, salvo de disciplinas integ ralizadas até a 
data do trancamento. 

 
Notas: 

a)  A data de Trancamento corresponde à data em que o 
requerimento do aluno é protocolizado. 

 
b)  Após a data de Trancamento, o aluno só pode solicit ar o 

Destrancamento de Matrícula em semestres subsequent es. 
 

c)  O aluno que não tiver integralizado os créditos das  
disciplinas deve ter seus atos escolares excluídos do 
Sistema Acadêmico. 

 
06.  Mensalmente, a Diretoria de Faculdade deve encaminh ar o Relatório de 

Trancamento de Matrícula requerida dentro e fora do  prazo à 
Diretoria de Centro. 
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Anexo 04 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 
01.  Entende-se por Destrancamento de Matrícula  o retorno de aluno ao 

Curso que havia interrompido temporariamente. 
 
02.  O Destrancamento somente pode ocorrer com a situação financeira do 

aluno regularizada . 
 
03.  Os prazos para a realização do Destrancamento devem  constar do 

Calendário Acadêmico da Universidade. 
 
04.  O Destrancamento para o primeiro período deve obser var a prioridade 

de preenchimento de vaga pelos convocados por meio do Processo 
Seletivo – Vestibular. 

 
Notas: 

a)  O Destrancamento para o primeiro período, nos Curso s em que 
não houver candidatos em lista de espera, pode ser 
autorizado no prazo previsto no Calendário da Unive rsidade. 

 
b)  A solicitação de Destrancamento requerida fora do p razo 

estabelecido no Calendário da Universidade pode ser  
autorizada, em remanescendo vagas, após: 

 
I.  Concurso de Vagas Remanescentes do Processo Seletiv o – 

Vestibular; 
 

II.  Processo Seletivo Específico. 
 
05.  O Destrancamento em período intermediário ou final somente pode ser 

autorizado se houver vaga e respeitada a seguinte p rioridade de 
preenchimento: 

 
a)  Matrícula regularmente trancada em período letivo i mediatamente 

anterior; 
 

b)  Matrícula regularmente trancada em períodos precede ntes ao 
imediatamente anterior; 

 
c)  Matrícula não renovada, considerada como abandono d e Curso. 

 
06.  Para a autorização do Destrancamento, deve ser obse rvado: 
 

a)  o tempo de afastamento; 
 

b)  a possibilidade de aproveitamento de estudos anteri ormente 
realizados. 

 
07.  A autorização de Destrancamento de Matrícula soment e pode ocorrer 

para o currículo vigente ou, sendo o caso, no imedi atamente 
anterior, desde que esteja dentro do prazo estabele cido pelo 
Conselho Universitário para seu oferecimento. 
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Anexo 05 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 
01.  Entende-se por Cancelamento de Matrícula  a interrupção definitiva do 

vínculo do aluno com a Universidade. 
 
02.  O Cancelamento de Matrícula pode ocorrer por desist ência da 

Matrícula manifestada pelo aluno nas hipóteses prev istas no Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais. 

 
03.  O Cancelamento de Matrícula pode ocorrer por inicia tiva da 

Instituição quando: 
 

a)  vier a ser detectada ausência ou irregularidade na documentação 
apresentada; 

 
b)  o aluno ingressante no primeiro período  não comparecer às aulas 

e/ou atividades acadêmicas programadas até: 
 

I.  o último dia útil do mês de abril,  para Alunos matriculados 
no primeiro semestre; 

 
II.  o último dia útil do mês de setembro, para Alunos 

matriculados no segundo semestre. 
 

c)  da apuração de falta ou descumprimento do Estatuto,  Regimento 
Geral ou Normas Internas. 

 
Notas: 

a)  O aluno com Matrícula cancelada pela Universidade n as 
situações indicadas no item 03 não tem direito à 
restituição das parcelas da Anuidade. 

 
b)  As disposições da letra “b”, do item 03, não se apl icam ao 

aluno que se encontra retido no primeiro período po r não 
ter integralizado os créditos necessários para sua 
promoção. 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - PRÉ-MATRÍCULA 
 
 

ALUNOS VETERANOS 
 

01.  A Pró-Reitoria de Graduação, anteriormente ao térmi no do período 
letivo, encaminha CIRCULAR aos alunos, notificando os prazos para a 
realização da Pré-Matrícula. 

 

Notas: 

a)  Na CIRCULAR deve constar, também, a informação da 
necessidade de regularização financeira dos inadimp lentes 
no Departamento de Contas a Receber. 

 
b)  Após a regularização dos débitos, por meio de reali zação de 

acordo ou pagamento integral, o Departamento de Con tas a 
Receber emite o boleto para a efetivação da Pré-Mat rícula 
dentro do prazo estabelecido no Calendário Acadêmic o da 
Universidade. 

 
02.  O Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação,  por solicitação 

da Pró-Reitoria de Graduação: 
 

a)  identifica, no Sistema Acadêmico, os alunos que pod em efetuar a 
Pré-Matrícula; 

 
b)  providencia a impressão e encaminha os boletos dos alunos 

adimplentes pelo correio. 
 

Nota: A segunda via do boleto pode ser obtida pela Intern et, 
Terminais de Atendimento, Secretaria Acadêmica ou 
diretamente no Departamento de Contas a Receber.  

 
03.  O aluno tem sua Pré-Matrícula efetivada, após confirmação  do 

pagamento da primeira parcela. 
 
04.  O aluno que não efetuar a Pré-Matrícula no prazo es tabelecido no 

Calendário da Universidade deve solicitar, por meio  da Internet, à 
Diretoria de Faculdade autorização para efetuá-la f ora de prazo. 

 
Notas: 

a)  Havendo débito, o aluno é notificado pela Secretari a 
Acadêmica, que deve procurar o Departamento de Cont as a 
Receber, via COMUNICADO INTERNO – Notificação ao Al uno - 
(Modelo - ANEXO 15). 

 
b)  Deferida a solicitação de Pré-Matrícula fora de pra zo, a 

Secretaria Acadêmica: 
 

I.  inclui a Pré-Matrícula no Sistema Acadêmico; 
 

II.  convoca o aluno e dá ciência do deferimento ao 
interessado, via COMUNICADO INTERNO – Deferimento d e 
Solicitação - (Modelo - ANEXO 16), disponibilizado 
pelo Sistema Acadêmico, enfatizando que as ausência s 
às aulas já transcorridas não serão abonadas; 
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III.  emite e entrega ao aluno o boleto da 1 a parcela da 
anuidade com a data limite para pagamento. 

 
 

CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS EM PROCESSO SELETIVO - VESTIBULAR 
 
 
05.  A Universidade divulga os prazos para a realização da Pré-Matrícula 

no Manual do Candidato e em outros meios de comunic ação. 
 
06.  O aluno entrega na Secretaria Geral a documentação necessária para a 

realização da Pré-Matrícula. 
 
07.  A Secretaria Geral: 
 

a)  verifica a documentação; 
 

b)  encaminha o aluno ao Departamento de Contas a Receb er. 
 

Nota: Caso a documentação esteja com alguma pendência, a Secretaria 
Geral deve: 

 
a)  informar ao aluno a pendência na documentação; 

 
b)  marcar no cadastro do aluno a pendência de document os; 

 
c)  encaminhar o aluno ao Departamento de Contas a Rece ber. 

 
08.  O Departamento de Contas a Receber: 
 

a)  emite o Contrato de Prestação de Serviços Educacion ais; 
 

b)  colhe as assinaturas no citado Contrato, respeitado s os termos 
dos itens 05 e 06 do ANEXO 01; 

 
c)  emite o boleto referente à primeira parcela de anui dade; 

 
d)  orienta o aluno sobre o pagamento desse boleto. 

 
09.  O aluno efetua o pagamento do primeiro boleto de an uidade. 
 

Notas: 
a)  O pagamento da primeira parcela da anuidade deve se r 

efetuado no Banco. 
 

b)  O não comparecimento e o não pagamento da primeira parcela 
da anuidade, dentro do prazo, implicam a perda da v aga. 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - MATRÍCULA ACADÊMICA 
 
 
01.  A Diretoria de Faculdade: 
 

a)  confirma o Elenco de Disciplinas com a indicação do  número de 
Turmas Regularmente Oferecidas para as disciplinas e para os 
seus respectivos Cursos; 

 
b)  define os Horários das aulas para o período; 

 
c)  encaminha a documentação à Diretoria de Centro. 

 
02.  A Diretoria de Centro encaminha o Horário e o Elenc o à Pró-Reitoria 

de Graduação até a data estabelecida no Calendário da Universidade. 
 
03.  A Pró-Reitoria de Graduação: 
 

a)  analisa a documentação e delibera sobre ela; 
 

b)  encaminha à Secretaria Geral, para disponibilizar a os Centros, 
o cadastramento do Horário e do Elenco no Sistema A cadêmico. 

 
Nota:  Caso a deliberação seja desfavorável, a Diretoria de Centro 

deve ser informada, com justificativas.  
 
04.  A Diretoria de Faculdade, observando os Horários da s aulas para o 

período e o Elenco aprovado, libera o processamento  da Matrícula 
para a Secretaria Acadêmica. 

 
05.  A Secretaria Acadêmica: 
 

a)  processa internamente a Matrícula com vistas à regu larização de 
possíveis inconsistências, previamente à disponibil ização aos 
alunos; 

 
b)  disponibiliza no Sistema Acadêmico a grade de disci plinas para 

o aluno. 
 
06.  O aluno confirma, no prazo estabelecido pelo Calend ário da 

Universidade, sua grade de disciplinas pela Interne t. 
 

Notas: 
a)  Ao final da montagem da grade de disciplinas, quand o for o 

caso, o sistema acadêmico deve indicar para o aluno  o 
número de créditos excedentes gerados pela Matrícul a. 

 
b)  A Matrícula Acadêmica é realizada nas disciplinas p revistas 

no currículo, nos termos da Nota “b”, item 03, do A NEXO 02. 
 
c)  Quando não for confirmada pelo aluno, a Matrícula A cadêmica 

deve ser definida pela Diretoria de Faculdade. 
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07.  As eventuais alterações na grade de disciplinas dev em ser 

requeridas, por meio do formulário “Requerimento de  Matrícula 
Acadêmica” – PUG 2057 - (Modelo - ANEXO 14), ou pel a Internet, à 
respectiva Diretoria de Faculdade, no prazo estabel ecido no 
Calendário Acadêmico da Universidade. 

 
Notas: 

a)  A Diretoria de Faculdade analisa os pedidos de alte rações 
na grade de disciplinas do aluno e delibera sobre e les, 
remetendo a documentação à Secretaria Acadêmica. 

 
b)  O aluno que solicitar o aproveitamento de estudos d e 

disciplinas cursadas em RA anterior e possuir débit o com a 
Universidade deve ser informado quanto à necessidad e de 
regularizar  sua situação financeira, no Departamento de 
Contas a Receber, por meio do COMUNICADO INTERNO 
“Notificação ao Aluno” (Modelo – ANEXO 15). 

 
c)  Relativamente à Nota anterior, somente após a regul arização 

do débito o aluno pode ter seu pedido deferido e 
processado. 

 
d)  Se não for aprovada, a solicitação deve ser acompan hada de 

justificativas, para eventual conhecimento do aluno  e 
posterior arquivamento. 

 
08.  A Secretaria Acadêmica insere no Sistema Acadêmico a grade de 

disciplina e emite o Diário de Classe. 
 
 

MATRICULA ACADÊMICA EM DISCIPLINAS OFERECIDAS EM OUTROS CURSOS DA  
PUC-CAMPINAS 

 
 
09.  O aluno solicita à Diretoria de sua Faculdade a Mat rícula em 

disciplinas ofertadas em outro Curso de Graduação.  
 
10.  A Diretoria de sua Faculdade analisa o requerimento  e o encaminha à 

Diretoria de Faculdade ofertante. 
 
11.  A Diretoria de Faculdade ofertante: 
 

a)  analisa a solicitação de Matrícula e delibera sobre  ela; 
 

b)  encaminha a documentação à Secretaria Acadêmica de seu Centro, 
para providências. 

 
Nota: Em caso de indeferimento, a solicitação deve ser de volvida à 

Diretoria de Faculdade de origem, acompanhada de 
justificativas, para conhecimento do aluno e poster ior 
arquivamento. 

 
12.  A Secretaria Acadêmica do Centro ofertante: 
 

a)  preenche o formulário “Requerimento de Matrícula Ac adêmica”, 
(Modelo - ANEXO 14) e encaminha-o à Secretaria Gera l. 
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13.  A Secretaria Geral efetua a Matrícula Acadêmica na disciplina 
solicitada. 

 
Nota: Em caso de inconsistência, a solicitação deve ser d evolvida à 

Diretoria da Faculdade de origem do aluno, para pro vidências. 
 
14.  A Secretaria Acadêmica ofertante: 
 

a)  comunica ao aluno a realização da Matrícula Acadêmi ca; 
 

b)  emite o correspondente Diário de Classe com os alun os 
incluídos. 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 

01.  O aluno solicita o Trancamento de Matrícula na Secr etaria Acadêmica, 
por meio do formulário "Requerimento" – PUG-0405 - (Modelo - ANEXO 
11), ou pela Internet, dentro dos seguintes prazos:  

 
a)  primeiro semestre:  até a última sexta-feira do mês de março; 

 
b)  segundo semestre:  até a última sexta-feira do mês de agosto. 

 
Nota: Quando for solicitado o Trancamento de Matrícula pe la 

Internet, o sistema deve gerar uma mensagem para o aluno 
comparecer à Secretaria Acadêmica para ciência das disciplinas 
cursadas. 

 
02.  A Secretaria Acadêmica: 

 
a)  imprime o relatório de Disciplinas Cursadas, para c iência ao 

aluno das disciplinas registradas até a data do ped ido de 
trancamento; 

 
b)  encaminha à Diretoria de Faculdade a solicitação de  Trancamento 

de Matrícula. 
 
03.  A Diretoria de Faculdade: 
 

a)  analisa a solicitação de Trancamento de Matrícula e  delibera 
sobre ela; 

 
b)  encaminha o pedido aprovado à Secretaria Geral. 

 
Notas: 

a)  Caso a solicitação de trancamento seja indeferida, o aluno 
deve ser informado, acompanhado de justificativas; 

 
b)  A Diretoria de Faculdade deve encaminhar, mensalmen te, o 

Relatório de Trancamento de Matrícula requerida den tro e 
fora do prazo à Diretoria de Centro. 

 
04.  A Secretaria Geral providencia o Trancamento de Mat rícula no Sistema 

Acadêmico, retroativo à data do protocolo do pedido  do aluno. 
 
05.  O Departamento de Contas a Receber: 
 

a)  verifica, periodicamente , no Sistema Acadêmico, a relação de 
alunos que realizaram o Trancamento de Matrícula; 

 
b)  verifica a regularidade da situação financeira do a luno. 

 
Nota: Imediatamente após o Trancamento, em caso de existê ncia de 

débitos não regularizados, deve ser realizada cobra nça 
extrajudicial ou judicial. 

 



20 
 

Anexo 09 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 

01.  O aluno solicita, pela Internet, o Destrancamento d e Matrícula na 
Secretaria Acadêmica . 

 
Nota: O aluno deve ser informado sobre o prazo de respost a e 

orientações de procedimento. 
 
02.  A Secretaria Acadêmica: 
 

a)  imprime o “Relatório de Disciplinas Cursadas” (Mode lo - ANEXO 
12) do aluno, anexando-o ao formulário “Requeriment o”; 

 
b)  encaminha o pedido de Destrancamento à Diretoria de  Faculdade. 

 
03.  A Diretoria de Faculdade: 
 

a)  indica a grade curricular que o aluno deve cursar; 
 

b)  verifica a existência de vaga no período; 
 

c)  emite o “Relatório Analítico de Destrancamento de M atrícula” 
(Modelo – ANEXO 13) 

 
d)  delibera sobre a solicitação de Destrancamento; 

 
e)  indica as equivalências a serem concedidas ao aluno ; 

 
f)  indica o período letivo e a classe/turma na qual o aluno deve 

ser matriculado; 
 

g)  devolve a documentação à Secretaria Acadêmica. 
 

Nota: Se não for aprovada, a solicitação deve ser devolvi da à 
Secretaria Acadêmica, acompanhada de justificativas , para 
comunicação oficial ao aluno.  

 
04.  A Secretaria Acadêmica: 
 

a)  comunica, oficialmente, ao aluno a deliberação e as  indicações 
da Diretoria de Faculdade; 

 
b)  colhe assinatura do aluno no “Relatório Analítico d e 

Destrancamento de Matrícula”; 
 

c)  disponibiliza cópia do documento para o aluno; 
 

d)  orienta o aluno a comparecer ao Departamento de Con tas a 
Receber; 

 
e)  insere no Sistema Acadêmico o período e a classe/tu rma 

indicados pela Diretoria da Faculdade para as provi dências 
decorrentes do Departamento de Contas a Receber; 

 
f)  encaminha a documentação à Secretaria Geral. 
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05.  O Departamento de Contas a Receber verifica, no Sis tema Acadêmico, 

se a situação financeira do aluno se encontra regul arizada e efetua 
a Pré-Matrícula. 

 
Nota: Caso a situação financeira não esteja regularizada, o al uno 

deve ser informado, acompanhado de justificativas p ara as 
devidas providências.  

 
06.  A Secretaria Geral, após a realização da Pré-Matríc ula: 
 

a)  providencia o registro das eventuais equivalências;  
 

b)  arquiva a documentação. 
 
07.  A Secretaria Acadêmica providencia a grade horária do aluno. 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 
 
 
01.  A Secretaria Acadêmica de cada Centro, após o lança mento da 

frequência no Sistema Acadêmico, referente aos mese s de abril  e 
setembro : 

 
a)  identifica os alunos ingressantes cujas Matrículas devem ser 

canceladas conforme a letra “b”, item 03 do ANEXO 0 5; 
 

b)  relaciona os alunos que não possuem frequência; 
 

c)  encaminha à Secretaria Geral a relação dos alunos 
identificados, conforme disposto na letra precedent e. 

 
02.  A Secretaria Geral: 
 

a)  analisa a relação dos alunos; 
 

b)  inclui na citada relação os alunos com pendência ou  
irregularidades na documentação; 

 
c)  encaminha a relação dos alunos identificados à Pró- Reitoria de 

Graduação. 
 
03.  A Pró-Reitoria de Graduação: 
 

a)  verifica a relação dos alunos que possuem irregular idades ou 
ausência de documentação; 

 
b)  aprova a solicitação de Cancelamento da Matrícula; 

 
c)  devolve a documentação à Secretaria Geral para o re spectivo 

Cancelamento. 
 

Nota: Caso a Solicitação de Cancelamento da Matrícula sej a 
indeferida, a Secretaria Geral deve ser informada, acompanhada 
de justificativas.  

 
04.  A Secretaria Geral: 
 

a)  efetua o Cancelamento da Matrícula; 
 

b)  notifica o aluno sobre o Cancelamento da Matrícula,  informando-
lhe o motivo; 

 
c)  encaminha cópia da Notificação ao Departamento de C ontas a 

Receber, para a baixa de débitos existentes. 
 
05.  O Departamento de Contas a Receber efetua a baixa d os débitos 

existentes. 
 



23 
 

Anexo 11 à Resolução Normativa PUC n o 008/11, de 13/6/11  
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO - REQUERIMENTO 
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MODELO DE FORMULÁRIO - RELATÓRIO DE DISCIPLINAS CUR SADAS 
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MODELO DE FORMULÁRIO - RELATÓRIO ANALÍTICO DE DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
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MODELO DE FORMULÁRIO - REQUERIMENTO DE MATRÍCULA ACADÊMICA 
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MODELO DE COMUNICADO INTERNO - NOTIFICAÇÃO AO ALUNO 
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MODELO DE COMUNICADO INTERNO – DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


